
PARECER JURÍDICO Nº 1.048/2024, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 22/2024 – ORIUNDO
DO PODER LEGISLATIVO.

EMENTA  DO  PROJETO: GARANTE  AOS  ESTUDANTES  DO
MUNICÍPIO  DE  ITAPOÁ  O  DIREITO  AO  APRENDIZADO  DA
LÍNGUA  PORTUGUESA  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS  E
ORIENTAÇÕES  LEGAIS  DE  ENSINO  ESTABELECIDAS  COM
BASE NAS ORIENTAÇÕES NACIONAIS ACERCA DE EDUCAÇÃO,
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1996, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PELO VOCABULÁRIO
ORTOGRÁFICO  DA  LÍNGUA  PORTUGUESA  (VOLP)  E  PELA
GRAMÁTICA  ELABORADA  NOS  TERMOS  DA  REFORMA
ORTOGRÁFICA RATIFICADA PELA COMUNIDADE DOS PAÍSES
DE LÍNGUA PORTUGUESA (CPLP) E OBRIGA O USO DA LÍNGUA
PORTUGUESA NOS  MESMOS  TERMOS  EM  TODA A REDE DE
ENSINO  SENDO  ELA  PÚBLICA  OU  PRIVADA  E  NA
COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA E COM A POPULAÇÃO
EM  GERAL  REALIZADA  POR  PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, DIRETA E INDIRETA.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da

Mesa Diretora,  e  pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o

presente parecer traz análise ao PLO 22/2024 - Projeto de Lei Ordinária.

De  autoria  do  Poder  Legislativo,  o  presente  Projeto  de  Lei  foi

protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no

dia 22 de março de 2024, sob protocolo n. 201/2024. 

No dia 25 de março de 2024, a Proposição deu entrada no expediente da

Reunião  Ordinária  realizada  na  modalidade  presencial.  O  Presidente  da  Câmara

Fernando dos Santos Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora

Legislativa,  distribuiu  o  projeto  para  análise  das  comissões  permanentes  da  Casa

Legislativa.

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/12341


É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA
2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o  artigo  47  da  Lei  Orgânica  de  Itapoá,  trata-se  de  matéria

permissível de iniciativa pelo Poder Legislativo.

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse

o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,

de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do

Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento

Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em

conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a

observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica

legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não

apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo
De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei  visa garantir

aos estudantes do município de Itapoá o direito ao aprendizado da língua portuguesa de

acordo  com  as  normas  e  orientações  legais  de  ensino  estabelecidas  com  base  nas

orientações nacionais acerca de educação, nos termos da Lei Federal n. 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, e alterações posteriores,  pelo Vocabulário Ortográfico da Língua

Portuguesa  (VOLP)  e  pela  gramática  elaborada  nos  termos  da  reforma  ortográfica

ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) e obriga o uso da

língua portuguesa nos mesmos termos em toda a rede de ensino sendo ela pública ou

privada e na comunicação interna e externa e com a população em geral realizada por

parte da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

No entanto, denota-se que a competência para legislar sobre o tema é

privativa da União, na forma do art. 22, inciso 



Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[…]
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
[...]

Ademais o art. 26 da Lei nº 9.394, de 1996 dispõe que “os currículos da

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional

comum  ”,  esclarecendo  o  §  1º  que  “os  currículos  a  que  se  refere  o  caput  devem

abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa”.

Portanto,  verifica-se a  inconstitucionalidade da proposição em análise

em face do teor do inciso XXIV do art. 22 da CRFB/88.

Sobre o tema, decidiu recentemente o STF sobre lei semelhante nos autos

da ADI 7019:

CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE RONDÔNIA
N.  5.123/2021.  PROIBIÇÃO  DE  LINGUAGEM  NEUTRA  NAS
ESCOLAS. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. LEI DE DIRETRIZES E
BASES.  INCONSTITUCIONALIDADE.  PROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO. 1. Norma estadual que, a pretexto de proteger os estudantes,
proíbe modalidade de uso da língua portuguesa viola a competência
legislativa da União. 2. Ação direta julgada procedente.  (ADI 7019,
Relator(a):  EDSON  FACHIN,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13-02-
2023,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-s/n   DIVULG  04-04-2023
PUBLIC 10-04-2023)
(ADI 7019, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em
13-02-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 04-04-
2023  PUBLIC 10-04-2023)

Assim,  após  análise,  denota-se  que  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  n.
22/2024 apresentar ilegalidade por violação da competência  privativa  da União
para legislar, razão pela recomenda-se o não prosseguimento.  

É o entendimento deste corpo jurídico.
Itapoá/SC, 07 de maio de 2024.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC n. 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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